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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 26 DE MAIO DE 2026

INSTITUI A CAMPANHA “AMIGOS DO BOM VELHINHO” NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, conforme o Plenário aprovou em 25 de maio de 2026, promulga a seguinte Resolução:



Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Louveira, a campanha “Amigos do Bom Velhinho”, a ser realizada anualmente nos meses de novembro e dezembro.
Art. 2º A campanha consistirá na arrecadação voluntária de presentes, itens de uso pessoal e lembranças natalinas destinados a idosos residentes em instituições de longa permanência situadas no Município.
Art. 3º Compete à Escola do Legislativo “Comendador Walter Mazzali” a organização, coordenação e divulgação da campanha.
Art. 4º A Escola do Legislativo poderá articular parcerias com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil para ampliar o alcance da campanha.
Art. 5º Os itens arrecadados serão destinados às instituições regularmente constituídas e atuantes no Município, observados critérios de transparência e equidade na distribuição.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Louveira, 26 de maio de 2026.



ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
Presidente


Publicado e Registrado na Câmara Municipal de Louveira, em data supra.
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